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1. OBJETIVO 

 
 O presente Estudo de Viabilidade tem como objetivo a Reforma Do Centro de 

Saúde Municipal, na Sede, Centro do município de Santa Maria do Oeste, 

gerenciado pelo Município de Santa Maria do Oeste com área de 462,83 m². 
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2. JUSTIFICATIVA 

 
A 22ª Regional de Saúde é composta por 16 (dezesseis) municípios 

incluindo Santa Maria do Oeste, municipio este caracterizado pelo seu baixo IDH, 

baixa renda per capita, população rural predominante, baixa oferta de empregos, 

baxo número de indústrias; uma população majoritariamente dependente da 

demanda SUS. 

Estudos mostram que a região é a única do Paraná e da Região Sul com 

indicadores de desenvolvimento semelhantes aos do nordeste do país. 

O atraso no desenvolvimento regional justifica que os repasses feitos à 

região sejam realizados em valor diferenciado, respeitando o critério de equidade, e 

proporcionando que a região de saúde alcance os mesmos indicadores de suas 

regiões vizinhas. 

Possui extensa área geográfica e dois de seus municípios não apresentam 

território contíguo à região (Mato Rico e Santa Maria do Oeste), que implica em 

diferenças culturais e de redes de transporte. 

Considerando o Plano de Governo “Paraná 2022” que formaliza o apoio do 

Estado na consolidação da Rede de Atenção à Saúde – RAS, ampliando o acesso 

dos cidadãos paranaenses a serviços de qualidade o mais próximo possível dos 

locais onde moram e considerando ainda que uma das estratégias prioritárias da 

Secretaria de Estado da Saúde – SESA – é o investimento na Regionalização, 

fortalecendo os Consórcios de Saúde e ampliando a oferta de serviços 

ambulatoriais especializados, a proposta vem de encontro às necessidades da 

população. 

O Investimento no Centro de Saúde Municipal, que é gerenciado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Mariado Oeste é de grande importância para a SESA 

nesta gestão, possibilitando um maior acesso à saúde à população atendida na 

unidade da sede. O projeto de reforma colaborará para o fortalecimento econômico 

e melhor qualidade de vida da população que faz uso dos serviços ofertados. 

O objetivo principal deste projeto é colaborar para o aperfeiçoamento e como 

a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Paraná 

garantindo a execução de seus princípios básicos: a universalização, a 

integralidade e a equidade da atenção à saúde. 

Esta unidade tem como premissa básica a atenção básica em saúde, que 

visa a garantia da saúde como direito de todo cidadão e dever do Estado, 

buscando a qualidade dos serviços prestados e o acesso aos mesmos. Ainda, 
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segue os princípios da universalidade, da acessibilidade e da coordenação do 

cuidado, do vínculo e continuidade, da integralidade, da responsabilização, da 

humanização, da equidade e da participação social. 

A proximidade da equipe de saúde com o usuário permite que se conheça a 

pessoa, a família e a vizinhança. Isso garante uma maior adesão dos usuários ao 

tratamento e intervenções propostas pela equipe de saúde, e o resultado é mais 

problemas de saúde resolvidos na atenção básica, sem a necessidade de 

intervenção de média e alta complexidade em uma Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA 24h) ou hospital. 

O Centro de Saúde municipal está ligado à Unidade Básica de Saúde (UBS) 

local. Esse nível de atenção resolve 60% dos problemas de saúde da população. 

Entretanto, se a pessoa precisar de um cuidado mais avançado, a USF encaminha 

o mesmo para o pronto atendimento municipal para atendimento e administração 

de medicação e obersavação ou para transferência se necessário para hospitais de 

referência (Hospital São Vicente de Paulo de Pitanga ou Hospital Bom Jesus de 

Ivaiporã). 
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3. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE 

 
3.1 Representantes 22ª RS – SESA 
Nome: Silvia Bovo Tsechuk  
Cargo: Diretor da Regional  
Fone: (43) 3472 -8700 
E-mail: dir22rs@sesa.pr.gov.br 

 
 

3.2 Representantes da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste 
Nome: Kawane Lais Rodrigues Martins 
Cargo: Engenheira civil 
CREA 203.031-D 
Fone: (42) 99867-0631 
E-mail: planejamentopmsmo1@gmail.com 
 
Nome: Elizeu Moreira 
Cargo: Secretário de Planejamento  
Fone: (42) 99805-1284 
E-mail: planejamentopmsmo1@gmail.com 

 
Nome: Jurema Monteiro dos Santos 
Cargo: Secretário de Saúde  
Fone: (42) 99122-8919 
(42) 99841-0531 
E-mail: juremamonteiro68@gmail.com 
secsaudesmo@gmail.com 
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4. CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO 
 

4.1 Localização 
 

A área de localização do Centro de Saúde Municipal  compreende o DATA 
DE TERRAS Nº 01, DA QUADRA 31, situado no Loteamento Chrys Luizi, 
Município de Santa Maria do Oeste e Comarca de Pitanga contendo 1280,00m² (mil e 
duzentos e oitenta metros quadrados), de propriedade do Município de Santa Maria 
do Oeste, descrita conforme Matrícula nº 19.804, do Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pitanga, localizado à Rua Celso Ferreira Jorge, S/N, Bairro Centro, 
Santa Maria do Oeste-PR - CEP 85230-000. 

 
Figura 1 – Croqui localização área 

4.2 Vistoria do terreno 
 

Equipe de elaboração da Vistoria do terreno 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste 

  Responsável pelo levantamento                           Kawane Lais Rodrigues Martins 

  Título                                                                       Engenheiro Civil 

  CREA                                                            203.031/D – PR 

  Contato                                                           (42) 99867-0631 

 
A Vistoria do Terreno engloba o Relatório Fotográfico, que se encontram no Anexo I 
conforme Resolução SESA Nº 765/2019. 
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5. DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL 

 
Responsável pelo imóvel: Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste. 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste apresentou a matrícula de nº 
19.804 do Serviço de Registro de Imóveis de Pitanga (Anexo II), com a seguinte 
informação, segue transcrição: 

 
IMÓVEL: Data de terras sob nº 01, da quadra 31, com área de 1280 metros 
quadrados, situado no Loteamento denominado “Crys Luizi”, neste município, com 
os seguintes limites e confrontações: NA FACE NORTE: Divide com o lote 02, com 
40,00 metros. NA FACE SUL: Divide com a Rua Joaquim Monteiro Sobrinho com 
40,00 metros. NA FACE LESTE: Divide com o Lote 02, com 32,00 metros. NA 
FACE OESTE: Divide com a Rua Celso Ferreira Jorge, com 32,00 metros. 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, 
pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF N° 95.684.544/0001-26, com sede à 
Rua José de França Pereira, N° 10, Santa Maria do Oeste, PR. 

 
5.1 Matrícula do imóvel 
Matrícula no Registro de Imóveis 

Cartório Serviço de Registro de Imóveis de Pitanga-Pr 

Matrícula Nº 19.804 

Descrição do lote Data de terras sob nº 01, da quadra 31 

Área 1280,00 m² 

 
5.2 Guia de Consulta Prévia junto à prefeitura / Parâmetros Construtivos 

 
Conforme consulta prévia a Lei nº 651/2023, Dispõe 

Zoneamento ZM – Zona Mista 

Atividades Permitidas Residencial unifamiliar Comércio local: Açougues, 
Frutarias, Armazéns, Padarias, Mercados, Farmácia, 
Armarinho, Papelaria e Livraria, Banca de Jornal e 
Revistas, Floricultura, Butiques, Discotecas, Sapatarias, 
Supermercado. Equipamentos recreativos em geral, tais 
como lazer e cultura. Pequenas indústrias domésticas e 
artesanais: Doces, Cerâmica, Ateliê de Costura, Couro, 
Perfume, Bijuterias e Joias em Geral. Hotéis, áreas de 
esporte/lazer, pousadas. Serviço local e central: Bancos e 
Agências Financeiras, Pousadas e Pensões, Serviços 
Técnicos Profissionais, Restaurantes, Bares, Lanchonetes 
e similares, Agências de Turismo, Estúdios Fotográficos, 
Agências Lotéricas, Agências Funerárias, Agências 
Públicas em geral. Institucional. 
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Atividades Permissíveis Indústrias de pequeno porte, Estabelecimentos de Saúde, 
Templos Religiosos, Estabelecimentos Educacionais. 
Oficinas mecânicas, Postos de gasolina, Depósitos de 
grande e médio porte. 

Área em m² 36,16 % do terreno – 462,83 m² 

Coeficiente de 

Aproveitamento 
0,36 

Taxa de Ocupação 36,16% 

Taxa de Permeabilidade 63,84 % 

Recuos (Frontal e Lateral) 3 m (Frontal), 1,5 m (Lateral) e 2,00 (Fundo) 

Altura Máxima 2 pavimentos 

 
Verificar todos os parâmetros no ANEXO III. 

 
5.3 Guia de Consulta Prévia junto aos órgãos ambientais e demais órgãos 

públicos 

 
Conforme Declaração do Departamento do Meio Ambiente do Município de 

Santa Maria do Oeste, a área não se trata de uma região de manancial, desta 
forma, não há nenhuma restrição ambiental quanto a edificação (ANEXO IV). 

 
5.4 Edificações existentes 

 
Conforme vistoria apresentada no item 4.2 do presente estudo, o terreno 

possui uma edificação com 462,83 m². 

5.5 Concessionárias 

 
5.5.1 Água e Esgoto 

No local existe rede implantada para fornecimento de água, o qual é feito 
pela Sanepar, onde é realizado o abastecimento. 

Por ser um distrito, não existe rede de coletora de esgoto, desta forma, o 
sistema de tratamento é feito através de fossa séptica e sumidouro. 

5.5.2 Energia Elétrica 

A distribuição da energia elétrica é realizada pela Companhia Paranaense 
de Energia – COPEL, local onde já possui o atendimento. 
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6. SOLICITAÇÕES GERAIS 
 

 Substituição de todo o piso existente; 

 Troca parcial de forro, observando-se os locais mais danificados; 

 Pintura interna e externa em todas as paredes; 

 Lixamento e pintura das portas; 

 Substituição parcial de revestimento de parede; 

 Substituição de conjuntos sanitários; 

 
 

7. PROGRAMA DE NECESSIDADES PRELIMINAR 

7.1 Usuários 

 
Os usuários da USF se dividem entre os funcionários e os usuários. A 

composição dos funcionários é de uma equipe multiprofissional que possui 01 

médico clínico geral com atendimento 40 horas semanais, 01 enfermeira 40 horas 

semanais e 03 técnicas de enfermagem com 40 horas semanai. Inclui ainda 06 

agentes comunitários de saúde, e ainda 01 psicóloga, 01 assistente social, 01 

enfermeira epidemiológica e 02 técnicas de enfermagem atuantes na sala de 

vacinação, tendo ainda os profissionais administativos que atuam no mesmo 

prédio, o quadro completo de pessoal encontra-se no Anexo IV. 

A ainda número de ACS suficiente para cobrir 100% da população 

cadastrada, com um máximo de 750 pessoas por agente, não ultrapassando o 

limite máximo recomendado de pessoas por equipe. 

Cada equipe de Saúde da Família deve ser responsável por, no máximo, 

4.000 pessoas de uma determinada área, que passam a ter corresponsabilidade no 

cuidado com a saúde, neste sentido a reforma do centro municipal de saúde se faz 

necessária para que seja possivel incluir na sede do municipio mais 01 unidade 

ESF (unidade Estratégica da Familia), pois com o número de usuarios cadastrados 

no centro do municipio a equipe ja existente não é suficeinte para atender a 

demanda. 

7.2 Descrição do Programa de Necessidades 

 

O empreendimento requerido deve ser concebido de forma que seja acessível 

à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 
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preconizado pelo Decreto 5.296 de 02 de dezembro de 2004 que “Regulamenta as 

Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”. 

O empreendimento requerido deve ser concebido de forma que seja 

respeitado o previsto nas: Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 50, de 

21/02/2002; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 15 de 2012; Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 06 de 2012; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC 

nº 12 de 2012; Portaria nº 453 de 1998; Resolução Estadual nº 496 de 2006 e 

outras que vierem a substituir estas. 

O projeto a ser desenvolvido deverá atender requisitos de utilização de 

iluminação e ventilação natural, podendo ser implantado de acordo com as 

características higrométricas do Estado do Paraná. As análises de insolação e 

sombreamento deverão ser observadas na implantação do projeto para aproveitar 

ao máximo as características do local. 

A concepção arquitetônica e desenvolvimento do projeto deverá seguir o 

preconizado no Manual de Comunicação Visual – Unidades da Saúde da Família 

para que a unidade atenda adequadamente a população todos os ambientes 

disponíveis dando ao cidadão um ambiente acolhedor. 

As cores utilizadas no Ambulatório Especializado são as cores da bandeira do 

Paraná e devem ser seguidas. 

A padronização da identidade visual é uma das contrapartidas do Secretaria 

de Estado da Saúde. 

As salas/ambientes deverão ser planejadas para receber iluminação 

eficiente, assim como, dotadas de sistema de climatização. 

Deverá ser previsto sistema de monitoramento na recepção e área externa. 

O horário de maior fluxo de pessoas será compreendido entre as 08h até as 

17h. 

 

7.3 Descrição das áreas 

A área do terreno consiste em 1280,00 m² (um mil duzentos e oitenta 

metros quadrados). 
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Será reformada a edificação com área de 462,83 m². A edificação consiste 

em um único pavimento. 

7.4 Atribuições 

 

A reforma do Centro de Saúde municipal, localizado na sede do municipio de Santa 

Maria do Oeste, que é gerenciado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do 

Oeste, com área de 462,83 m², e tem como atividades básicas: 

 Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis e identificar 

os problemas de saúde mais comuns e situações de risco aos quais a 

população está exposta; 

 Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os 

procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nos 

diversos ciclos da vida; 

 Garantir a continuidade do tratamento, pela adequada referência do caso; 

 Prestar assistência integral, respondendo de forma contínua e racionalizada 

à demanda, buscando contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 

promover a saúde por meio da educação sanitária; 

 Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 

informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos 

problemas; 

 Discutir, de forma permanente, junto à equipe e à comunidade, o conceito de 

cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os 

legitimam; Incentivar a formação e/ou participação ativa nos conselhos locais 

de saúde e no Conselho Municipal de Saúde. 
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8. PROJETOS NECESSÁRIOS 

 
8.1 Lista de projetos existentes 

 
Os projetos de reforma e ampliação foram realizados a cargo da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 

Item Descrição Sim Obs 

1 Levantamento Topográfico   

2 Sondagem Geológica   

3 Ensaio de Percolação   

4 Projeto de Terraplanagem   

5 Projeto de Pavimentação   

6 Levantamento Arquitetônico X  

7 Elaboração de Layout dos ambientes X  

8 Projeto de Interiores   

9 Projeto de Comunicação Visual   

10 Elaboração de Maquete Virtual (perspectiva humanizada)   

11 Projeto de Acessibilidade X  

12 Projeto Arquitetônico Básico X  

13 Projeto Arquitetônico Executivo X  

14 Projeto de Restauro   

15 Projeto Executivo de Paisagismo   

16 Projeto de Fundação   

17 Elaboração de Relatório Técnico   

18 Elaboração de Laudo de Fundação   

19 Projeto Executivo Estrutural de Concreto   

20 Projeto Executivo Estrutural de Madeira   

21 Projeto Executivo Estrutural de Estrutura Metálica   

22 Projeto Executivo Hidráulico de Sistema de Água Fria X  

23 Projeto Executivo Hidráulico de Sistema de Água Quente   

24 Projeto Executivo Hidráulico de Sistema de Esgoto
Sanitário 

X  

25 Projeto de Captação de Águas Pluviais   

26 Projeto de Drenagem   

27 Projeto de Reaproveitamento de Águas Pluviais   

28 Projeto de Tratamento de Resíduos   

29 Projeto Executivo de Cabines de Transformação   

30 Projeto Executivo de Instalações Elétricas X  

31 Projeto Executivo de Captação de Energia Solar   

32 Projeto de Modificação de Entrada de Energia   

33 Projeto Executivo de Sistema de Proteção de Descarga  



15  

Atmosférica - SPDA 

34 Projeto Executivo de Telefonia   

35 Projeto Executivo de Lógica   

36 Projeto Executivo de Cabeamento Estruturado para
Telefonia e Lógica 

  

37 Projeto Executivo de Circuitos Fechado de Televisão,
Segurança, Sonorização e Similares 

  

38 Projeto Executivo de prevenção Contra Incêndio e Pânico X  

39 Projeto Executivo de Climatização (Ar Condicionado e
Ventilação) 

  

40 Projeto de Radioproteção   

41 Projeto de Gases Medicinais   

42 Projeto Acústico   

43 Projeto para Instalação de Transporte Vertical
(elevadores/plataformas elevatórios/monta cargas) 

  

44 Orçamento Estimativo da Obra X  

45 Regularização de construções existentes   

46 Anexação de lotes   

47 Subdivisão de lotes   

48 Elaboração de desenhos técnicos   

49 Projeto de Avaliação Pós Ocupação (APO)   

50 Projetos Ambientais (EIA / RIMA / LP / LI / LO)   

51 Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
- PGRCC 

  

52 Projeto do Canteiro de Obras   

53 Projeto de Impermeabilização   

54 Projeto de Automação   

55 Outros, descreva:   
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9. ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA 

 
O custo do projeto desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Santa 

Maria do Oeste é de R$ 149.978,53. Conforme orçamento realizado. 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O presente Estudo de Viabilidade objetivou descrever os elementos técnicos 

necessários para a viabilidade da obra de reforma do Centro de Saúde municipal, 
no município de Santa Maria do Oeste, sendo registradas as documentações 
comprobatórias de posse do terreno e viabilidade de execução da obra. 

Em paralelo a isto, foram identificados e levantados o programa de 
necessidade preliminares, com foco nos ocupantes permanentes e flutuantes, 
havendo a descrição do programa e também das áreas, dos ambientes, os quais 
devem seguir as orientações para que a implementação seja concluída com 
objetividade, eficiência e a sociedade seja beneficiada prioritariamente. 

Desta forma, de acordo com todas as informações expostas, conclui-se que 
a reforma do Centro de Saúde Municipal de Santa Maria do Oeste é viável e 
necessária para o Município de Santa Maria do Oeste. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Kawane Lais Rodrigues Martins 
Responsável Técnica 
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ANEXOS 
Anexo I 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE ÁREA DE REFORMA 

 
Imagem 1 – Àrea de forro a ser substituido (corredor 1) 

 

 
Imagem 2 – Àrea de forro a ser substituido (corredor 2) 
 

 
Imagem 3 – Àrea de forro a ser substituido (banheiro masculino) 
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Imagem 4 – Àrea revestimento a ser substituido (banheiro feminino) 

 

 
Imagem 5 – Àrea revestimento a ser substituido (banheiro masculino) 

 

 
Imagem 6 – Parede a ser restaurada e pintada (sala de imunização) 
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Imagem 7 – Fachada a ser realizada pintura 
 

 
Imagem 8 – Fachada frontal lateral e passeio a ser realizada pintura 
 

  
Imagem 9 – Parede lateral e passeio a ser realizada pintura 
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Imagem 10 – Piso interno a ser substituido 
 
 

 
Imagem 11 – Paredes internas a serem emassadas e pintadas 
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Imagem 12 – Parede externa dos fundos a serem emassadas e pintadas 
 

 
Imagem 13 – Paredes frontais a serem emassadas e pintadas 
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Anexo II 
MATRÍCULA DO TERRENO E FATURAS DE ÁGUA E ENERGIA 
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Anexo II 
LEI DO ZONEAMENTO MUNICIPAL 
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Anexo IV 
DECLARAÇÃO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 
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Anexo IV 
QUADRO DE PESSOAL E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO 
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